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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0578-2016
CONSIDERANDO, a atribuição/competência de fiscalização dos atos e gastos/receitas orçamentárias do Poder Executivo Municipal conferida ao respectivo Poder Legislativo pelo artigo 31 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, o dever de sanar arguições da população, sendo a documentação o meio hábil, seguro e eficaz;

CONSIDERANDO, o que consta no processo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, TC-000246/026/14 Prefeitura Municipal: Garça, Exercício: 2014. Prefeito: José Alcides Faneco.

Considerando que existem apontamentos de diversas irregularidades praticadas pelo atual Prefeito, conforme relatório firmado por MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO Substituto de Conselheiro do TCE-SP.

Considerando que o Ministério Público de Contas apontou excessivas alterações orçamentárias e outras irregularidades apuradas no exame da gestão e propugnou pela desaprovação das contas do exercício de 2.014 de responsabilidade do atual Prefeito, requerendo inclusive o envio de cópias da correspondente documentação ao Ministério Público Estadual.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e ao D. representante do Ministério Público de Contas, responsáveis pelo exame das contas em questão para que remetam cópias das respectivas considerações acima descritas, sobre irregularidades apuradas no exame das contas do Exercício de 2.014 de responsabilidade do atual Prefeito, especialmente a manifestação do MPC sobre a manifestação pela desaprovação das Contas para esta Casa de Leis, de forma escrita ou digital.
Sala das Sessões, 20 de junho de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR
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